
11. A circunstância, alegada pelo 
ilustre Coordenador de Legislação de 
Pessoal, dêste Departamento, de que há 
acórdão em sentido contrário do Egré
gio Tribunal Federal de Recursos. 
Constitui-se em manifestação escoteira, 
que não deve ser, data venia, seguida 
pela administração, que não tem obri
gatoriedade de acolhimento, pelo casuís-

mo das decisões jurisdicionais, só apli
cáveis às partes em litígio. 

É o meu parecer. Em 10 de maio de 
1971. Clenício da Silva DUarte, Con
sultor Jurídico. 

Encaminhe-se à douta Consultoria
Geral da República. Em 21 de maio 
de 1971. Glauco Lessa de Abreu e 
Silva, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - CONTAGEM DE TEMPO DE SER
VIÇO - MANDATO LEGISLATIVO 

- Interpretação do art. 50 da Constituição de 1946. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

PROCESSO N.o 2.846/70 

PARECER 
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Funcionár:o do Ministério da Fazen
da, aposentado com fundamento no Ato 
Institucional n.o 1, de 9 de abril de 
1964, por decreto de 7 de outubro de 
1964, requer recontagem de tempo de 
serviço, para que seja incluído no 
cômputo do decênio; para fins de li· 
cença especial não gozada, o período 
em que estêve licenciado para desem
penho de mandato eletivo federal. 

2. Baseia-se o requererimento no 
disposto no art. 9.°, n.o 11, alínea h, 
do Decreto n.o 38.204, de 3 de novem
bro de 1955, assim redigido: 

"Art. 9.° No cômputo do decênio de 
efetivo exercício serão observadas as 
seguintes normas: 

11 - a contagem do tempo de efe
tivo exercício será feita em dias e o 
total apurado convertido em anos sem 
arredondamento, considerado de efeti-
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vo exercício o afastamento em vir
tude de: 

h) desempenho de função legislati
va da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios." 

3. A Procuradoria da Fazenda Na
cional no Estado da Guanabara, mani
festando-se sôbre o pedido, aconselhou 
o seu deferimento, por entender que 
a norma do art. 50 da Constituição Fe
deral de 1946, regedora da espécie, não 
vedava a contagem para o efeito pre
tendido, do momento em que não po
deria proibir o cômputo de tempo para 
um efeito Oicença especial) que ine
xistia ainda à data da sua promulga
ção. Acrescenta mais aquêle órgão, que 
rídico do Ministério da Fazenda, que 
se ó certo que a Constituição Federal 
de 1967, quer em sua primitiva reda
ção, quer na atual, decorrente da 
Emenda Constitucional n.o 1, de 1969, 
proíbe implicitamente a contagem para 
tal efeito, esta não poderia ser efeti
vada, mas tão-somente a partir de 15 
de março de 1967 e não quando o Pt!-



ríodo de afastamento para o desempe
nho de mandato legislativo e a pró
pria aposentadoria do suplicante ocor
reram sob a égide da Constituição de 
1946. 

4. Submetido o processo à aprecia
ção da douta Consultoria-Geral da Re
pública, solicitou ela a audiência pré· 
via dos setores especializados dêste De
partamento. 

5 . Nesse sentido, opinou a Coor
denação de Legislação de Pessoal 
(COLEPE) transmitindo-se, em segui
da, o processo ao Exame desta Consul
toria Jurídica. 
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6. Sôbre a interpretação do ato 50, 
da Constituição Federal de 1946, tive 
oportunidade de emitir vários pronun
ciamentos (cf. meus Estudos de Direito 
Administrativo, Imprensa Nacional 
V. 11, 1965, p. 336 e 343; parecer no 
Processo n.o 3.816/67, publicado no 
Diário OfiCÜJ,l de 28 de agôsto de 1967, 
p. 8.915, e Revista de Direito Admi
nistrativo, V. 90, p. 298 a 300, e pare
cer emitido no Processo n.O 5.627/70, 
in Diário Oficial de 29 de janeiro de 
1971, p. 778 e 779), com o último dos 
quais concordou integralmente o emi
nente Consultor-Geral da República, 
Dr. Romeo de Almeida Ramos (cf. Pa
recer n.o 1-097, de 7 de janeiro de 1971, 
in Diário Oifical de 13 de janeiro de 
1971, p. 264 e 265), todos no sentido 
de que a norma do art. 50 da Consti
tuição de 1946, assegurava a contagem 
do período de afastamento para o exer
cício de mandato legislativo tão-somen
te para efeito de promoção por anti
güidade e aposentadoria. 

7. Disse, no primeiro dos pronun
ciamentos referidos (Estudos cits., 
V. 11, p. 340): 

.. Quando a Constituição, no art. 50, 
determina o afastamento do funcioná-

rio do exercício do cargo, assegurando, 
tão-sõmente, a contagem de tempo de 
serviço para promoção por antigüidade 
e aposentadoria, deixa claro que é ve
dada a promoção por merecimento, ou 
qualquer outra vantagem não expres
samente ressalvada" (grifei). 

8. A Constituição de 1946, esta~ 

tu indo que, enquanto durasse o maB-
dato, o funcionário público ficaria; 
afastado do cargo, .. contando-se-Ihe 
tempo de serviço apenas para promo.
ção por antigüidade e aposentadoria", 
vedou essa contagem para qualquer ou
tro efeito, Existisse ou não o direito 
considerado quando de sua promulga
ção. Só a permitiu para aquêles efei
tos expressamente mencionados, vedan
do-a para quaisquer outros, existentes. 
ou futuros. 

9. A distribuição que pretende fa
zer a Procuradoria da Fazenda Nacio
nal no Estado da Guanabara não pode,_ 
data venia, ser acolhida, porque a nor
ma interpretanda, ao determinar que 
o afastamento só assegurava a conta
gem de tempo de serviço para os efei
tos que menciona, vedou êsse cômputo 
para qualquer outro que não aquêles 
expressamente referidos. 

10. Examinando espécie semelhan
te, já sob a vigência da Constituição
de 1967, em sua primitiva redação, co-
tejando-a com a norma do art. 50 da, 
de 1946, ponderei (Diário Oficial de-
28 d2 agôsto de 1967, p. 8.915) ~ 

.. De ambas as normas constitucionais 
se Extrai, claramente, a regra de que, 
durante o afastamento para exercício 
de mandato legislativo, o funcionário 
público só contará tempo para promo
ção por antigüidade e aposentadoria, 
vedado o cômputo para qualquer outra: 
vantagem que não as acima indicadas_ 

Havendo o Estatuto dos Funcioná~
rios, no art. 79, n.o VIII, citado, es-
tabelecido que O afastamento decorren;..
te do desempenho de função legislativa 
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da União, dos estados, do Distrito Fe
deral e dos municípios seria considera
do de efetivo exercício pretende-se a 
inconstitucionalidade da preceituação, 
desde que a Constituição Federal que 
vigorava à época de sua promulgação, 
no que foi ratificada, com maior cla
reza ainda, pela atual, apenas assegu
rava a contagem dêsse tempo para os 

• efeitos esclarecidos no item anterior. 

'Como tenho sempre sustentado e 
'Constitui cânone consagrado de herme
nêutica, só se fulmina por inconstitu
cionalidade uma preceituação legal, 
quando se lhe não possa dar outra in
terpretação, que concilie o texto em 
€xegese com a disposição constitucional 
com que conflitaria. 

Além do mais, a interpretação não 
pode ser insulada, devendo-se cotejar 
a norma que constitui o seu objeto com 
as demais constantes do mesmo diplo
ma legal, ou até mesmo do sistema ju
rídico a que pertence. É o que se de
nomina de interpretação sistemática. 

Ora, se atentarmos para o art. 50 
do mesmo Estatuto dos Funcionários, 
vamos lá encontrar a determinação de 
que .. só por antigüidade poderá ser 
promovido o funcionário em exercício 
de mandato eletivo". 

Assim, o art. 79, n.o VIII, do mesmo 
Código, quando diz que será conside
rado de efetivo exercício o afastamento 
para desempenho de função legislativa 
.não o assegura, por exemplo, para pro
..moção por merecimento, pois que pela 
.regra do art. 50, que lhe é anterior, só 
se permite essa contagem, como já vi-

:mos, para promoção por antigüidade. 

(Conclui-se, por conseguinte, através 
de um processo lógico de dedução, que 
o preceito legal interpretando conside
.ra de efetivo exercício êsse afastamen
,to, m~s não para todos 08 efeit08, des
,de que, por fôrça de mandamento cons
,titucional expresso, só se assegura a 
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contagem dêsse tempo para fins de pro
moção pOr antigüidade e aposentadoria. 

O comando jurídico inserto no arti
go 79, n.o VIII, do Estatuto dos Fun
cionários, portanto, não é inconstitu
cional, mas, pelo processo sistemático 
de interpretação, só alcança dois efei
tos: promoção por antigüidade e apo
sentadoria . 

Já o mesmo não se poderá dizer do 
disposto no art. 9.0 , n.o 11, alínea h, 
do Decreto n.o 38.204, de 3 de novem
bro de 1955, que assegurou a contagem 
do tempo do afastamento decorrente de 
desempenho de função legislativa para 
efeito de licença especial. Trata-se, 
como visto, de norma desenganadamen
te inconstitucional, por garantir uma 
vantagem implicitamente vedada, não 
só na lei que regulamenta (Estatuto 
dos Funcionários), como em texto claro 
da Constituição Federal" (os grifos 
são do original). 

11. Não havendo alteração consti
tucional dos efeitos assegurados pelas 
Constituições de 1946 e 1967 (esta em 
ambas as redações), não vejo como 
concluir do modo por que o fêz a Pro
curadoria da Fazenda Nacional no Es
tado da Guanabara, sob a invocação 
de inexistência do direito à época da 
promulgação da Constituição de 1946, 
quando a norma desta, como esclare
cido, indica os efeitos para os quais 
se permite a contagem daquele tempo 
de afastamento, empregando o advér· 
bio apenas, o que significa que exclui 
qualquer outro que não sejam aquêles 
expressamente mencionados. 

É o meu parecer. Em 14 de junho 
de 1971. ClenícW da Silva Duarte, Con
sultor Jurídico. 

Encaminhe-se à douta Consultoria
Geral da República. Em 18 de junho 
de 1971. GlaUco Bes8a M Abreu e 
Silva, Diretor-Geral. 




